LEI Nº  2.688, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a instalação de bancos escolares para canhotos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer obrigada a instalar em todas as salas de aulas da rede municipal de ensino 5% (cinco por cento) dos bancos escolares adaptados à alunos canhotos.

Art. 2º . O Chefe do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, deverá, no prazo de 90 (noventa) dias após a promulgação desta lei, tomar todas as medidas de natureza técnica e adminsitrativa para assegurar o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 3º . As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, suplementadas se necessário.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contráro.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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